
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 1 
ESTADO DE SÃO PAULO 

VECRETO nq 1. 677, de 27 de ab4,ll de 1. 989. 

DECLARA VE UTILIVAVE PGBLICA, PARA FINS. VE DESA
PROPRIAÇÃO AMIGÃVEL OU JUVICIAL, GLEBAS OE TEl<RA 
QUE ESPECIFICA, E VÃ OUTRAS PRO VIVtNCIAS. 

O SENHOR MILTON ARRUVA DE PAULA EVUARVO, P4e.6e.ito Mun,lc,lpal de Taqua4,lt,lnga, 
no uao de auaa at4ibuiçãe.a legaia, e n oa te.4moa doa a4t,lgoa 29 e 69 do Vec4e 
to-Lei Fe.de4al nQ 3. 365/4 1, 

V E C R E T A:-

. ARTIGO 1q - Ficam de.cla4adaa de utilidade pÚbli-
�. pa4a 6ina de de.aap40p4iaçao am,gáve.l ou jud,lcial, aa glebaa de te44aa -
"!'ocalizadaa ne.ate Municlpio, de p4 op4ie.dade do 64. ANGELO RINALVO COLOMBO, 
neceaaá4iaa à IMPLANTAÇÃO DE LOTEAMENTO POPULAR, de 4elevante inte4eaae ao
cial, e com a ae.guinte de.ac4ição:- GLEBA I -••de.ame.mb4ada da Fazenda São Ben 
to e que tem inlc,lo no ma4c o nq li, e.ate aituado na nia4gem di4e.ita de uni cÕ4 
4�go aem denominação, dal ae.�ue. c on64ontando c om te44a6 do de.aap4 op4iando a= 
te o ma4c o nQ 11, com a diatancia de 187, 00 m e az,lmute. de 3579 37 ';  dal de-
6lete. à eaque.4da e c on64 onta�d o com a eat4ada vicinal pa4a Santa E4ne.atina, 
atualmente. denominada R odov,la 04. H o4ác,lo Ramalho, atê o ma4ao nQ 1 2, a om a 
diatãncia de 6 2, 80 m e  azimute. dt 2869 2 6'; dal de.6le.te à di4eita e1 aon64on 
tando com a 4e.6e4,lda eat4ada vicinal atê o ma4c o 13, com a diatincia de 1 1-; 
00 m e  azimute. de 2739 55'; dal de.6le.te à e.aqueAda e con6Aontando c om a Ave 
nida He.ito4 Alue-O G omea atê o. ma4a6 nQ 14, aom d diatãncid de 336, 50 m i 
azimute de 28Jq 4Q'; dal de6le.te à eaque4da con64ontando com te44a-O de p4o
p4ie.dade 'de Kioa chi Os_ ata atê o ma4c o I 5, eate a,ltuado à maAg em d,lAe.ita d o  
cÓAAego aem denominaçao, aom a diatãnc,la de 1 64, 40 m e  azimúte de 138Q 15'; 
dal de.6le.te. à e.aqueAda e maAgeando pelo lado di4e,lto do Ae6e4,ldo cÓAAego, á 
gua aci111a, a.tê o mali.co li, C.om. a diatâ.ncia de 300, 00 m, niaAco eate que aeA= 

�u de inlcio e 6im à pA�aente. deac4i�ão J?eAimê�4ica; pe46d�e.ndo um� á4ea 
�tal de 5 6. 6 28,00 m 2  (C.,ncoe.nta e ae'a m,l, ae.,ace.ntoa e v'nte e º'to me

t4oa quadAadoaJ, ou aeja, 2, 34 alquei4e.a''. GLEBA II - �deamemb4ada da Fazen 
da A4iaava e que tem ae.u inlcio no ma4co l�, e.ate. ''tuado na ma4gem d,l4eita = 
de um cÓ44ego aem de.nominação, dal aegue aon64ontando com te44aa de p4op4,le. 
dade. de Oama.4 Gi4otto atê o ma4co 11, aom a diatãncia de 35, 70 m e  azimute-
de 359q 08'; dal de.6lete à e.aque4da e con64ontando com eaaaa meamaa te.44aa, 
ate o ma4ao 12, aom a diatâ.ncia de 137,50 m e  azimute. de 3469 27'; dal de.6le 
te ã eaque.4da e con6Aontando ainda com te44a6 de Oama4 Gi4otto atê o ma4c o -
13, com a diatãncia de 3 6, 60 m e azimute. de 3429 1.9'; da.1 de6le.te. à e.aque.4-
da c on6Aontdndo com eaaaa meamaa te.A4aa atê o ma4c o 14, com a diatãncia de 
14,70 m e  azimute de· 3 249 57'; dal de6lete à eaqúe.4da e con44ontando c om a 
eat4ada vicinal paAa Santa EAne.atina, atual R odovia DA. HoAac,lo Ramalho, atê 
o ma4c o 15, com a diatâ.ncia de 5, 20 m e azimute de 2 6 2q 50'; dal de6lete. à 
e.aque4da e con6Aontando com a Ae.6e.4ida eat4ada vicinal a.tê � maAco 1 6, com 
a diatâ.nc,la de 159, 60 m e  azimúte. de 2539 33'; dal de.6le.te. a e.aque4da e c on 
64 ontando com a p4op4ie.dade. do de.aap40p4iando, S4. Ange.lo Rinaldo C ol ombo, 
atê o ma4co I 7, e.ate a,ltuado ã ma4g eni d,l4e_,lta. do cÓ44eg o a em de.1'.!_om,lnação , .  ,....... om a diatincia de 187, 70 m e  azimute. de 1779 37'; dal de.6lete. a e.aque4da e 
iaAgeando pelo lado di4e.,lto do 4é6eAid o cÓ44ego, água dc,lma, atê o ma4c o n9 
I, com· a d,latãncia de 202, 20 m, mali.co eate que ae4viu de inlcio e 6im à 

fAeaente d�acAi�ão pe4imêt4ica; pe46aze.ndo um� áAe.a total de 38. 9 6 2,00 m� ( 
l4inta e º'to m,l, nove.cento• e aeaaenta e do'a metAoa quadAadoa), ou ae1a, 
1, 61 alque.i4e.6". 
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r PREFEITURA MUNICI PAL DE TAQUARITINGA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
• 

cont. VECRETO nq 1.677, de 27/abnll/1.989. 6l4. 2 

• 

ARTIGO 2q 
go antenion é declana de ungenc�a. 
to-Lei Fedenal nQ 3.365/41; com a& 
2.786/56. 

- A de&apnopnlação de que tnata o anti
pana oh e6elto& do antigo 15, do Vecne
modl6lca�oeõ que lhe tnouxe a Lei nQ 

' 

ARTIGO 3q - Pana oconnen a4 de4peha4 com a execu
�ão do pne4ente Vecneto, 4enao apnoveitada4 venba4 pnÕpnia4 do onçamento -
vigente, huplementada4 4e nece4hánia&. . 

de õua publicação, 
ARTIGO 4q - E4te Vecneto entnaná.en1 vlgon na data 

nevogadaõ a& dl&po&lçõe& em contnánlo. 

PREFEITURA MUNICIPAL VE TAQUARITINGA, ao4 27 de abnil de 1.989. 

MILTON AR VA VE PAULA EVUARVO 
-Pne6eito Municipal-

1 

Regi4tnado e publicado na Secnetania a Pne6eituna, na data 4upna. 
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